
INDICAÇÃO Nº 
3388
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que, através dos órgãos competentes, medidas sejam adotadas para que a Polícia Militar do Estado de São Paulo disponha de mais equipamentos de etilômetro e decibelímetro para o maior cumprimento da lei relativa à embriaguez ao volante e combate à contravenção penal de perturbação do sossego alheio.

JUSTIFICATIVA

Álcool e direção; carro com som alto: esta Indicação tem por objetivo coibir a perturbação do sossego alheio que vem afetando gravemente a qualidade de vida dos moradores da Cohab-1, de Carapicuíba, nos prédios situados na Avenida Brasil.

Para tanto, é fundamental que os órgãos de segurança disponham dos equipamentos necessários ao bom e fiel cumprimento da lei. No caso, a lei que reprime a embriaguez ao volante e a contravenção penal denominada perturbação do sossego alheio.
Para o trabalhador brasileiro é um alento quando o final de semana vai chegando. Vem a expectativa de um maior convívio familiar e do merecido descanso de sexta-feira para o sábado, ou do sábado para o domingo. 

Infelizmente, não é o que ocorre para os moradores dos prédios da Cohab-1,  situados nas imediações da Avenida Brasil, em Carapicuíba.

Final de semana naquele local é sinônimo: 

1-carros estacionados com o volume dos aparelhos de som nas alturas, agressivo não só pelos decibéis excessivos como também pela mensagem nada dignificante das músicas reproduzidas;

 2- a via pública transforma-se em pista para perigosos “rachas” entre motos e carros, que trafegam por ali em alta velocidade, além do barulho ensurdecedor dos escapamentos desses veículos;

3-na bucólica pracinha situada na esquina, atos libidinosos são praticados e no dia seguinte é constrangedor para os moradores constatarem os “restos” lá deixados, como se naquele local fosse terra de ninguém, não houvesse patrimônio público ou pessoas e famílias a respeitar.


Por se tratar de uma área residencial, densamente habitada, pode-se asseverar que o lazer inadequado de alguns que por ali passam ocasionalmente, compromete o direito de muitos que ali residem de terem uma noite de sono em paz. 


Há casos até de chefes de família que vão, juntamente com seus filhos, dormir na casa de parentes porque naquele local, ou seja, nos seus lares, é impossível exercer o direito ao descanso.


Assim, fica a expectativa de que medidas sejam adotadas, com a urgência que o caso requer, visando assegurar o direito ao sossego e a um ambiente saudável para as famílias que residem na Cohab-1 de Carapicuíba.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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